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êNCAMINHADIiI . NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 1BB DO
REGIMENTO INTERNO

Indica ao Governo do Estado, com
cópia ao DER, a necessidade de
recuperação, encascalhamento e
c6nstrução de pontes na estrada 10
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Senhor Governador do Estado, com cópia ao DER, a necessidade de recuperação,
encascalhamento e construção de pontes na estrada 1° de maio, em União Bandeirante
que dá acesso a Aldeia Karipuna, no município de Porto Velho,
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Plenário das Deliberações, em 28 de fevereiro de 2013,
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Senhores"'De~uta~os,em ate1Siment~ ao:tamor desta nobre população Indígena,
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mais rápido possível, a necessidade de recuperação, encascalhamento e construção de

pontes na estrada 10 de maio, em União Bandeirante que dá acesso a Aldeia Karipuna,

no município de Porto Velho. Pois essa estrada tem um percurso de 36 km e encontra-se

de forma intransitável, dificultando o tráfego e causando transtorno a essa comunidade.

Resolvendo esse impasse, esse povo será beneficiado com escoamento de sua

produção e, também, otimizará tempo em casos de emergências a essas famílias e seu

entorno.

Portanto, conto com a grandeza e sensibilidade dos nobres pares, no acolhimento

de nossa propositura, que vem de encontro aos anseies e uma população que acredita

na representação responsável desta casa de lei.


